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jornal da lei

O que é e como funcionará o 
Domicílio Judicial Eletrônico

O Domicílio Judicial Eletrô-
nico é uma das soluções tecnoló-
gicas voltadas à transformação 
digital e à inovação do Poder Ju-
diciário que integram o Progra-
ma Justiça 4.0, o qual centraliza 
as comunicações de processos en-
viadas pelos tribunais brasileiros 
em uma única plataforma digi-
tal. O intuito da medida é facilitar 
as consultas para quem recebe e 
acompanha citações, intimações e 
demais atos processuais.

Em um primeiro momento, o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
espera garantir a adesão voluntá-
ria de 350 mil empresas privadas 
com CNPJ ativo, que passarão a 
acompanhar o andamento de pro-
cessos e ações judiciais na plata-
forma. Após o dia 30 de maio o 
cadastro será realizado compulso-
riamente, a partir de dados da Re-
ceita Federal. Em razão disso, as 
empresas devem estar atentas ao 
seu cadastro, sob risco de perda 
de prazos processuais. 

Após o envio de citações pe-
los tribunais, a pessoa cadastrada 
no Domicílio Judicial Eletrônico 
terá três dias úteis para realizar a 
respectiva consulta. Para intima-
ções, o prazo é de 10 dias corridos 
contados da data do envio pelo tri-
bunal. Ao fim desses períodos, a 
comunicação será considerada au-

tomaticamente realizada.
Além de prejuízos proces-

suais, o descumprimento das re-
gras pode trazer prejuízos finan-
ceiros. Quem deixar de confirmar 
o recebimento de citação encami-
nhada ao Domicílio no prazo legal 
e não justificar a ausência estará 
sujeito a multa de até 5% do va-
lor da causa por ato atentatório à 
dignidade da Justiça. Portanto, é 
fundamental que os usuários es-
tejam cientes do funcionamento 
do sistema e devidamente regis-
trados para receber todas as infor-
mações de processos em um en-
dereço judicial virtual. Também 
devem manter o cadastro atuali-
zado, atentar ao gerenciamento 
de permissões de perfis ligados ao 
cadastro e acionar a opção de re-
ceber notificações.

Desde o dia 01/03 grandes 
e médias empresas já podem se 
cadastrar no domicílio. De acor-
do com resolução do CNJ, ficam 
isentas pessoas físicas, bem como 
pequenas e microempresas com 
cadastro no sistema integrado da 
Rede Nacional para a Simplifica-
ção do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios (Rede-
sim). No entanto, o CNJ encoraja a 
adesão em todos os casos.
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• A população de regiões atingidas 
pela grande enchente de maio pode 
contar com a Cartilha Volta para 
Casa com Segurança, com informa-
ções importantes para a avaliação 
da parte elétrica e hidráulica das ca-
sas e sua correta limpeza. O material 
é produzido pela Associação dos Pro-
curadores do Estado do Rio Grande 
do Sul (Apergs) e pode ser acessado 
por meio das redes sociais e pelo site 
da entidade.

• A Defensoria Pública do Estado 
do Rio Grande do Sul, por meio do 
Núcleo de Defesa da Pessoa Idosa, 
realizará a Oficina da Pessoa Idosa 
no próximo dia 26, às 13h30min. O 
evento, que será online e gratuito, 
abordará temas relacionados à vio-
lência, saúde e aspectos psicosso-
ciais das pessoas idosas. A oficina é 
direcionada ao público externo e in-
terno. Mais informações pelo e-mail: 
nudepid@defensoria.rs.def.br.

Após nove anos de intensos 
debates e sucessivos adiamen-
tos, o Supremo Tribunal Federal 
(STF) decidiu, no final de junho, 
descriminalizar o porte da ma-
conha para uso pessoal, fixando 
o limite de 40 gramas como dis-
tinção entre o usuário e o trafi-
cante. Na ocasião, a maioria do 
colegiado entendeu que quem 
adquirir, guardar, tiver em depó-
sito, transportar ou trouxer consi-
go esta quantidade da droga não 
está cometendo crime e, portanto, 
não deve sofrer consequências 
penais. Desse modo, fica afasta-
do, por exemplo, o registro na fi-
cha de antecedentes criminais 
do usuário.

O Jornal da Lei procurou 
especialistas - favoráveis e con-
trários à medida - para enten-
der um pouco mais sobre quais 
impactos esta decisão deve ter 
em curto e longo prazo na vida 
dos brasileiros.

‘Decisão pode incentivar o 
consumo da droga’

De acordo com o advogado 
criminalista Rafael Paiva, seu pri-
meiro ponto de contrariedade é 
empírico, baseando-se em expe-
riências as quais considera nega-
tivas em outros países, como os 
Estados Unidos. Para ele, a libera-
ção das drogas não costuma gerar 
retorno positivo para a sociedade.

“Já vimos outros casos em 
que não houve diminuição no 
tráfico e nem no consumo dessas 
substâncias. Pelo contrário, essas 
flexibilizações costumam fun-
cionar quase como um incentivo 
para que se use mais. Talvez me-
didas assim até possam apresen-
tar algo positivo, de forma excep-
cional, em países pequenos e com 
outras culturas, como a Holanda, 
mas no nosso caso, está longe de 
fazer algum sentido”, pontua.

Além disso, o advogado acre-
dita que, da forma como ficou 
acordado, as legislações torna-
ram-se mais confusas, sem limita-
ções claras e abertas a diferentes 
pontos de vista.

“O que o STF fez foi autorizar 
o uso pessoal, mas, para isso, as 
pessoas precisam continuar com-
prando do traficante e sabemos 
que existe um rastro de sangue gi-

Descriminalização da 
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Medida aprovada pelo STF prevê liberação do porte de até 40 gramas
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gantesco nessa linha de produção. 
Então, acredito que, ou devemos 
assumir os riscos de uma even-
tual legalização, definindo quem 
pode vender, quem pode comprar 
e aonde deve ocorrer esse comér-
cio ou então que se criminalize de 
vez, que é o ideal. Mas qualquer 
coisa é melhor do que esse meio- 
termo”, afirma.

Paiva também acende o aler-
ta para um possível aumento na 
dificuldade do trabalho policial a 
partir da mudança. Isso porque 
se uma pessoa estiver portando 
uma quantidade baixa de maco-
nha, ela não estará cometendo 
crime e, portanto, não poderia ser 
lavada à delegacia. Segundo o es-
pecialista, isso se tornaria com-
plexo na medida em que nenhum 
profissional “trabalha com uma 
balança” para fazer essa diferen-
ciação na hora da apreensão. 

Agora, ele torce para que nos 
próximos meses haja uma rever-
são da medida por parte do Con-
gresso Nacional. Até porque, acre-
dita que foi inconstitucional a 
decisão do STF.

‘Estado não deve intervir 
em decisões singulares’

Na contramão de Paiva, a ad-
vogada Mariana German enxer-
ga esta medida como um avanço, 
principalmente, no espectro de re-
conhecimento dos direitos indivi-
duais da população. Segundo ela, 
é inconstitucional que o Estado 
criminalize decisões singulares.

“A posse da maconha diz res-

peito somente a quem está consu-
mindo. O usuário tem o direito à 
intimidade, privacidade e o que 
ele faz dentro desse âmbito, sem 
lesionar terceiros. Não pode ser 
criminalizado. São liberdades ga-
rantidas pela própria Constituição 
e é essencial que o STF comece a 
enxergar por esse viés”, celebra.

Mesmo favorável, a especia-
lista espera que as medidas não 
parem por aí e que se continue 
debatendo sobre a forma como a 
sociedade atual lida com o tema 
das drogas. Mariana cita que pro-
jetos sobre educação e cuidado 
com os usuários (de todos tipos 
de droga), além de formas de re-
duzir os danos são medidas mui-
to mais efetivas do que a pró-
pria criminalização.

“Só assim iremos resolver 
nossos problemas. Estamos há 
100 anos agindo dessa forma pu-
nitiva e isso nunca gerou resul-
tados. O consumo de drogas só 
aumenta a cada ano. É impor-
tante que, a partir desta decisão, 
a sociedade perceba que existem 
outras formas de lidar com esta 
questão”, detalha.

Nesse sentido, a advogada 
também prevê, com a intensifi-
cação deste debate, uma dimi-
nuição no encarceramento e no 
genocídio de populações mais 
vulneráveis e em um menor con-
trole social com base na violên-
cia policial em regiões periféricas 
do Brasil. Todos estes itens surgi-
riam, segundo ela, graças à políti-
ca atual de guerra às drogas.

Principais pontos da decisão
 Permanece proibido fumar a droga em local público, mas 
as consequências passam a ter natureza administrativa e 
não criminal;

 Prevê penas alternativas de prestação de serviços à comunidade, 
advertência sobre os efeitos das drogas e comparecimento 
obrigatório a curso educativo;

 Registro de antecedentes criminais não poderá ser avaliado 
contra os portadores;

 Fixação de 40 gramas ou seis plantas fêmeas de cannabis como 
a quantidade de maconha para caracterizar porte para uso pessoal 
e diferenciar usuários e traficantes;

 É proibida a prisão em flagrante no caso de usuário da droga;

 A maconha segue criminalizada e, portanto, o usuário segue 
sendo alvo de inquérito policial e processos judiciais que busquem 
o cumprimento das penas alternativas;

 Não abrange outras substâncias.


